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Dá nova redação a dispositivo da Resolução nº 118, de 28 de novembro de 1985.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO:

Art. 1º. O artigo 161,  da  Resolução nº 118, de 28 de novembro de 1985, que “Dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Timóteo”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 161. Serão submetidos à deliberação do Plenário:

I – sem discussão e sem encaminhamento de votação, os Requerimentos que solicitem:

a) votação por determinado processo;

b) suspensão de Reunião, em regozijo ou pesar;

c) redução ou dispensa de interstícios regimentais para discussão e votação de matéria;

d) encerramento de discussão;

e) transcrição de documento em Ata;

II – após discussão e encaminhamento de votação, os Requerimentos que solicitem:

a) apreciação de assunto urgente;

b) adiamento de discussão;

c) adiamento de votação;

d) oitiva de Comissão;

e) não realização do Grande Expediente;

f) não observância do intervalo regimental;

g) criação de Comissão Especial;

h) alteração da ordem dos trabalhos;

i) preferência, na discussão ou votação, de uma proposição sobre outra da mesma matéria;

j) votação destacada de emenda, artigo ou parágrafo;

l) retirada de proposição já submetida à deliberação do Plenário, porém ainda em tramitação;

m) informações do Executivo, por intermédio do Presidente;

n) convocação do Prefeito e Secretários Municipais, para comparecimento à Câmara Municipal;

o) providências junto a órgãos da Administração Municipal;

p) deliberação sobre qualquer assunto não especificado expressamente neste Regimento e que não se refira a incidente ocorrido no curso de discussão e votação;

q) sobrestamento de proposição;

r) reunião conjunta de Comissões;

s) realização de Reunião Secreta;

t) parecer do Tribunal de Contas do Estado.

§ 1º. Os Requerimentos constantes do inciso I, alíneas a a e, e inciso II, alíneas a a l, poderão ser apresentados oralmente.

§ 2º. Os demais Requerimentos a que se refere este artigo somente serão recebidos pela Mesa se escritos e, após lidos, serão incluídos na Ordem do Dia da própria Sessão, exceto os previstos nas alíneas n e t, do inciso II, que serão incluídos na Ordem do Dia da Reunião Ordinária subsequente”.

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Resolução em vigor na data de sua publicação.
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